
 

à PODERLEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA — RJ

162 Legislatura

 

Parecer

Projeto de Lei nº268/2019.
 

  
 Comissão: Justiçae Redação.o

Presidente: Vitor BatistaRalhade Afonseca *

Vice: Cristiano Maia Arantes

Membro: ivanilson Venâncio da Silva

Origem: PoderLegislativo  
Autor: Eduardo Corrêa

Ementa: “Dispõe sobre a fixação no calendário oficialdómunicípio o evento encontro Old Toys «de veículos

antigos”

Comissãode6 Justiça«eRedação

O Presidente da Comissão de Justiça e;Redação designou a relatoria ao Vereador Cristiano Maia Arantes,nos do

Regimento Interno da Câmara Municipal.

| - Das exposições da matéria em exame:

A presente matéria “Dispõe sobre a criação do diaa municipal em memáória das vítimas do trânsito”.

Il - Conclusãodo Relator:

Pela tramitação... ....

- DecisãodaComissão:

..Visto e analisado o.mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Legal, Constitucional, Gramatical e

Lógico, bem como.a Técnica Legislativa, a Comissãode Justiçae Redação,escudada naconclusão da relatoria:
Pela tramitação.

  
Cristiano Maia Arantes

“Presidente” VeudoA Cos often coa LS UE a ratri Vice-Presidente/Relator

“—— Wánilson Venâncio daSilva

Membro
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